LEI Nº 2535 DE 21 DE MARÇO DE 2005.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE DUAS LINHAS TELEFÔNICAS PARA A DELEGACIA DE POLÍCIA DE SALVADOR DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte
LEI

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a doação de duas (02) linhas telefônicas para a Delegacia de Polícia de Salvador do Sul, para que as linhas sejam colocadas no nome da Delegacia de Polícia, visto que há vários anos tais números já são utilizados pela mesma, mas ainda estão no nome da Prefeitura Municipal. 

§ 1º - Os números das linhas telefônicas referidas são os seguintes: (51).638.1248 e (51).638.1317.

Art. 2º - Quaisquer débitos anteriores a esta data, que porventura ainda existam, relativos a estes números, serão assumidos pela Delegacia de Polícia, que é quem realmente utiliza os mesmos.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 2005.
Registre-se e publique-se:

            LAUDIR INÁCIO RAUBER                                 VOLNEI GARCIA DE LIMA  Secretário Municipal da Administração                                      Prefeito Municipal
